
a PREFEITURA DO MUNICIPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.85 1 . DE 1 8 DE FEVEREIRO DE 2020

JUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 1'. ,/'

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE ARTE
EDUCADORES, PARA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO.PROCESSO: 4.57 1 ..4/20 19.

REF- SOLICITAÇÃO 228 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOI.V. SOCIAL

PEDIDO KEQulsiçÃ0 754.547 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, ])ARA COBERTUjiA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE ARTE
EDUCADORES, PARA O CRIOU. PROCESSO: 4.571-4/2019.

REF. SOLICITAÇÃO 229 UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL

PEDIDO REQUISI(AO 754.558 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE ARTE EDUCADORES, l)ÁRA O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO
IDOSO E CRIJU. PROCESSO: 4.571-4/2019.

REF. SOLICITAÇÃO 230 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

DECRETA

mT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPI,EMENI.AR DE R$ 3.000,00(TliÉS MIL REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

15.01.08.241.0199.2095 PROTECÀO BÁSICA CRIJU: CENTRO DE REFEjiENCIA DA PESSOA IDOS
3,3.90.36.00 OUTROS SEjlVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 2.500,00

3.3.90.47.00 0BRiGACÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
0000 PROPRIA

R$ 500,00

TOTAL....RS 3.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

i - ANUI.AÇÃO PARCIAL DA(s) SEGunTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 5.01 .08.241 .0199.2095 PRC)TECTO BÁSICA . CRIJU: CENTRO DE REFERÊNCIA DA PESSOA TDO:

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
oooo PROPRTA

RS 3.000.00 /
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TOTAL....RS 3.000,00

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VI

LUIZFE

JOSÉ 7\WTON10tlHNMOSCHI
4

GESTOR DA UNIDAbF nq GOVERNO E FRANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MAliYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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